


Durante o período de afastamento

social, não estamos realizando

perícias presencialmente, sendo

necessário o envio da

documentação para o e-mail

casst-progep@ufrrj.br para

posterior agendamento pericial. 

Para solicitar afastamento por

motivo de tratamento da própria

saúde ou de familiar, basta seguir

estes passos:

 

PRECISO DE PERÍCIA DURANTE

A PANDEMIA. E AGORA?



No caso de tratamento da própria saúde, o servidor

deverá enviar o atestado, em formato PDF, para o e-

mail casst-progep@ufrrj.br, com as seguintes

informações legíveis: Nome completo, CID-10 (ou

descrição da doença), período sugerido de

afastamento e as informações do médico assistente.

COMO SOLICITAR AFASTAMENTO

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA

SAÚDE DURANTE A PANDEMIA?
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COMO SOLICITAR AFASTAMENTO

PARA TRATAMENTO DA SAÚDE DE UM

FAMILIAR DURANTE A PANDEMIA?

No caso de tratamento de pessoa da família, o servidor

deverá enviar o atestado, em formato PDF, para o e-

mail casst-progep@ufrrj.br, com as seguintes

informações legíveis: Nome completo do familiar, CID-

10 (ou descrição da doença), período sugerido de

afastamento e as informações do médico assistente.

Será necessário passar por uma avaliação psicossocial

com a equipe de Psicologia da CASST.
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ATENÇÃO: Para que o afastamento seja possível, é
necessário que o familiar esteja cadastrado como

dependente do servidor juntamente ao

Departamento de Pessoal.



ENVIEI A DOCUMENTAÇÃO POR 

E-MAIL PARA A CASST, E AGORA?

Após o recebimento do Atestado Médico, os médicos peritos

avaliarão a documentação. Caso estas estejam corretas e

julguem que o servidor faz jus ao afastamento, será lançada

na Ficha de Presença do mesmo a ocorrência

"AGUARDANDO LICENÇA SIASS".

Esse procedimento foi criado exclusivamente para esse

período de modo a não prejudicar os servidores pela não

realização da perícia no momento, em função da pandemia, e

apontar a necessidade da REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA

POSTERIORMENTE para emissão do Laudo Médico Pericial . 

Desse modo, o servidor adoecido tem seus direitos

garantidos, não recebe faltas e fica regular com a instituição.



Não esqueça de avisar

sua chefia imediata sobre

o afastamento, pois ela é
a responsável pelo

lançamento da sua

frequência.



Caso tenham dúvidas ou sugestões entrem

em contato pelo e-mail:

casst-progep@ufrrj.br

@casstufrrj


